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ESTADO DE G OIÃs---:....J~~U~ .. !I!I.! ... !! .. ~_.....:==:.. ___ ... 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
CONSELHO ESTADUAL, DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO N2 1.380, DE 06 DE FEVEREIRO DE 1976 

Autoriza, em car~ter condicional, 
e Col~gio Santa Clara, de 
Goiânia, neste Estado, a implall 
tar a Reforma de Ensino de 12 e 2~ 
Grau~,aprova seu Regimento e Cu~ 
t·, A 

rlculos e da outras providencias. 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÁS, nos 
termos dos Artigos 29 e 124, Par~grafo Únido da Lei Esta 

duaal n2 4.240~ de 09/11/62, tendo em vista o 
Processo n2 2.09-12.711/74,* 

Artigo 12 -

RESOLVE: 

Fica o Col~gio Santa Clara, da cidade 
Goiânia, neste Estado, autorizado, em 
condicional, a implanta~ a Reforma de 
de 12 Grau da Iª a 8ª series, e de 22 
hab i I i taç~es: 

de , 
carater 

Ensino 
Grau nas 

a) - de T~cnico em Magist~rio, destinada ~ for 
mação de professores de Iª ~ 4ª s~ries do 
Ensino de 12 Grau, com a duração de 03 
(tr~s) anos e uma carga hor~ria total de 
2.670 (Duas Mi I Seiscentas e Setenta) ho 
ras, sendo 1.530 (Mi I Quinhentas e ' Tri~ 
ta) horas/aula de educ~ção instru~ental ; 
profissional izante, inc~ive estagio s~ 
pervisionado de 420 (Quatrocentas e Vin 
te) horas; -

b) -

c) -

de T~cnico em Secretariado, com a dura 
ção de 03 (tr~s) anos, e uma carga hori 
ria total de 2.700 (Duas Mi I e Setecen 
tas) horas, sendo 1.500 (MIL e Quinhe~ 
tas) horas/aula de educação instrumental 
e profissional izante; 

de T~cnico em Contabi I idade, com a dura 
ção de 03 (tr~s) anos e uma carga hor~ri; 
total de 2.670 (Duas Mi I Seiscentas e Se 
tenta) horas, sendo 1.470 (Mil Quatroce; 
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Artigo 22 -

Artigo 32 -
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tas e Setenta) horas/aula de educaç~o in~ 
trumental e profissional izante. 

Ficam aprovados o novo Regimento e os Currfcu 
los do Col~gio Santa Clara, de Goi~nia, nest; 
Estado, cujo texto, quadros de disciplinas e 
carga hor~ria semanal passam a fazer parte I~ 
tegrante do, Processo n2 2.09-12.711/74. 

Esta Resoluç~2' homologada pelo S;nhor Secreti 
rio da Educaçqo e Cultura, entrara em vigor na 
data da sua publicaç~o. 

Artigo 42 - Revogam-se as disposiç~es em contr~rio. 

SALA DAS SESSÕES DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCA 
çÃO DE GOIÁS, em Goi~nia, aos 06 dias do m~s de fevereiro
de 1976. 
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~--~ 
Delson Leone 
lone Vieira Bastos 
Jos~ Hermano Sobrinho 
Ant~nio Jos~ de Oliveira 
Dja I ma S i I va 
Maria Lucy Ferreira 
Maria Cavalcante Martinel li 
Mozart Barobsa Fi lho 
Pe. Otto da Fonseca 
Jos~ Luiz Bitencoart 

~sidente 
/- ~:~ ator 

- Membro 
- Membro 
- Membro 
- Membro 

Membro 
- Membro 
- Membro 
- Membro 
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